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�SEAaBAGiA
E

DROGARIA
DE

Raulino HOrll
Neste bem montado estabelecimento en

contra-se sempre um grande e completo
sortimento de drogas, productos chimicos

�\���c������Gk'1 preparados pharmaceuticos, esrecialidade�
%l � nacionaes c estrangeiras, medicamentos

��ESCT'iptorio de A dvocaciar dosimetricos e homeopathicos,
�� O Dr.AGtonio:qaetano Seve Naval'ro,et=' objectos de cirurgia, apparelhos, fundas,
_29acha-se estabelecl�? em. Porto Alegl'�,� mamadeiras, seringas de Pravaz

�á rua do General v ICtOl'l110 n. 2, et;qUl-t;" para injecções hypodermicas contra O vene

J�l1a da rua Silva Tavares�e offerece sel:i"� no das cobras e muitos outros artigos pOI

�')erviços para �ppenaçoe", CI veis, crl-c'!b preços sem competencia; garantíndo-sé a

�mes e commerCl�es, ou quaesquel: cau-e" legitimidade de todos os preparados que sa

�'las, e todos os mlst�res desua P�'O�ISSã�,� hirem desta pliarrnacia.
�asseveran lo o emprego da maIOI delJ-�1L-. Deposito dos legitimos preparados Franco

<>${gencia nos nAgocios judiciaes que lheeo- zes, Inglezes, Americanos, Nacionaes &,&.

'������*."'í""'í""'í""'í""'í"� I
15 RUA DO PRINCIPE 15

, TINTURARIA

EXPEDIENTE
PUBLICAÇÃO DIARIA

Assígnaturas

Capital. 2$000 por bimestre

Fóra d'ella 4$000 trimestre

Pagamento adiantado

Numero avulso 40 rs.

curadas em poncos dias sem as

massantes injecções nem os enjôos
e aborrecimentos causados pelas
capsulas, opiatos, xaropadas, etc.

Sómente com a LEALINA,remedio
indígena.

UNICO DEPOSITO

EMSANTA CATHARINA

15 A' Rua do Principe 15

UIDADE DO DESTERRO
Em casa do sr.

Raulino Bornm
VENDAS SO' A DINHEIRO.

DEPOSITO GEHAL
no

RIO DE JANEIRO
UI Rua da Quitanda 19

Droqaria S. A ntonio

.---,-----_.

VENDE-SE

Camas para cazal e para solteiros.
Vende-se tudo por preço muito

barato.
'

Rua do Principe n. 118

VENDE-SE
Uma lancha baleeira com todos os perteu

ces na casa do PAIVA.
Rua da Constituirão n. 16

Seccos e molhados
16 RUA DA CONSTITUIÇÃO 16

Oasa do Paiva
OProprietario d'este bem sortido e afro

guez�do. negocio, querendo retirar-se d'esta
Província, faz venda de todo o activo e pas
SIVO em boas condições, inclusivel 2 Prédios
proprios pará negocio e moradia, junto ao

mesmo.

Antonio da I[ocha Paiva

Aos dous oceanos

RUA DO JOÃO PINTO N. 8
Completo sortimento de fazendas

e armarinho, como flanellas, case
miras, panos, cobertores, linhos,
lans, chitas, morins, diagonaes,me
rinós, chales de lã, capas, fichús,ca
misas, chapéos, meias, lenços, coI
letes.saias de lã e uma collecção de

-

roupas feitas para homens & & &

SO' A DINHEIRO

INNOCENCIO J. DA COSTA CAMPINAS.

Rua do Principe n. 90

duas machinas de costura de 2 pes- João Vicente Alberto tinge rou-

pontos (novas) pas pretas e de cores; tranças de ca-

bello, cochonilhas, luvas & &, por
preço commodo. o

--------,,,., ,

OAL
FABRICA PERSEVERANÇA

PONTA DA CABEÇUDA
LAGUNA

Neste muito conhecido estabele
cimento ha sempre em deposito
grande quantidade, que se vende
ali por 16$800 omoio, excedente a 8
embarcado de uma só vez 14$400
no porto desta cidade 19$200. O sel�
proprietario encarrega-se de man
dal-a a qualquer porto da provin
eia mediante contracto.

CAMILLt' LOPES D'AtCANTARA

REMEDIO
contra sezões

Preparado pelo Pharmaceutico
Iiaulino H01"n

Soberano e infallivel medicamen
to contra toda a sorte de febres, evi
tando as recahidas tam frequentes
nessas molestias. A efficacia cons
tantemente reconhecida d'esse pro
digioso especifico, o tem tornado
muitissimo aconselhado pelos Srs.
Facultativos como o unico remcdio
para combater todas as febres.

Vende-se unicamente na.

PHARMACIA E DROGARIA

RAULINO HORN
15 Rua do Príncipe 15

recebeu completo sortimento do roupas pro
prlas para a presente estação, e vende-as

por preços muito eomrnodos.

20 RUA DO PRINCIPE 20

ALFAIATAHIA E HOUPA FEITA
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CORREIO DA TARDE 2

Assembléa Geral

DISCURSO

proferido na sessão de 25 de julho
de 1884 sobre elemento servil,
questão de confiança e im

migração
PELO EXM. SR. DR.

A. D'ESCRAGNOLE TAUNAY

(Continuação)
O sr. MATTA Ms.cnanoüninistro de estran

trang-eiros):-Não lhe posso· responder em

apartes; responder-lhe-hei depois.
O sr. TAuNAy:-Quando acamara fôr dIS

solvida ou o gabinete substituido ?"
O sr. PRESIDENTE:-O nobre deputado não

póde continuar o seu discurso, porque o

prazo de hora pedido jà findou.
O sr , TAuNAy:-Peço então a v. ex. que

consulte a casa se me concede nm quarto de
hora para terminar o meu discurso.

O sr. TAUNAy (continuando):-Sr. presi
dente, não insisto na declaração do nobre
PI'. ministro de estrangeiros, pedindo a s.

ex. que vá verificar nos archivos de sua se

cretaria o que lá consta a esse respeito.
O sr. M.lVlACH.\.OO (ministro de estrangei

ros):-V. ex. dá licença pam um aparte. Eu
não posso responder em apartes, mas garan
to-lhe o seguinte: não nego, nem nunca ne

garei a existencia da ordem de 1850 ...
O sr. TAUNAy:-Ah! Já não nega!
O sr. 1\1. MACHADO[ministro de estrangei

ros):-Dê-me licença para completar o meu

aparte. Nunca negarei qGe em 1859 tivesse
havido qualquer cousa nesse sentido: o que
nego é que exista hoje.

O S1·. TAUNAY:-Oh! Ainda estã de pé.
Então, porque v. ex. não encont�a na legis
lação el'aquel1e paiz, aviso confirmando a

quella ordem, cuida que ella não està em

. vigor? E a sua influencia moral? E as in

strucções dadas aos consules ?
O sr. 'M. M;\.CHADO (ministro de estrangei

ros):-V.ex. não quer ouvi!' me. Não ha prc
vencão da Allemauha em relacão ao Brazil:. .

ella vé, com mãos olhos, a emigração de
seus filhos para qualquer parte do mundo.

O sr. TAUNAy!-Senhores, a Allemanha
vê de certo com máos olhos. a emigração
para todos os paizes, mas na Prussia foi ex

pedida uma circular de caracter especial re
lativo ao Brazil: de maneira que ha má von

tade da Allemauha para. com qualquer paiz
que precise emigração, e portanto tamborn
referente a nós, devemos sornrnur ainda por
cima o que ficou assentado quanto ao Bra
zi1.

O sr. M. MACHADO (ministro de estrangei-
ros dá um aparte.)

O sr. ESCRAGNOLLE TAUNAY: -Pois, se-

11horo:;, como é que o nobl'e ministro de es

tl'angeiros veio nos afiançar que nada exis
te, quando uma carta datada de 2 de julho
de 1884, isto �, de ha vinte e poucos dias

me diz: «Você, que tanto se interessa pela
immigraçào allemã, trato de quanto antes

conseguir a revogação elessa ordem? ! »

O sr. M. DE B.-\.RROS:-O nobre' ministro

tem razão de saber melhor, porque estã em

relação com o representante do governo al

lemão ,

O sr. ESCRAGNOLLE T,\.U�vy: -s.ex. que
lhe peça informações. (apartes),
Quero saber, e isto ê questão que não se

pode só tratar nos bastidores secretos da po
litica diplomatica e internacional, se o g'a
binete está resol vida a fazer esforços não sõ

a bem da modificação dos sentimentos do

governo allernão a nosso respeito, como tarn

bem o qne ha em relação á ltalia, que, ha

pouco tempo mostrou desejos de trancar o

paiz à sahida de emigrantes com destino ao

Brazil.
E tudo, senhores, por cansa desses vicio

sissimos contractos de locacão de servicos
. .

que aqui bati com tamanha energia e sem

resultado, porque ainda ahi nada se adian

tou e se adiantará. Mas attondão só á noti

cia que nos derão os jornaes de hoje, capaz
de impressionar deveras o espirito dos que
se occupâo na Europa destas q uestõos. (Lê)

« No dia 19 chcharão presos a Campos,
vindos da fazenda do Poço d'Antas, do sr.

José Antonio Martins Montezurna, 39 co

lonos hespanho es.

« Sabendo o vice-consul de Hespanha,
naquella cidade, que ellcs tinhão sido man

dados recolher á cadoa, deu rrom ptas pro
videncias afim de sererr, soltos, o que se

realisou no dia seguinte.Constando ta m bem

que o sr. Montezuma abando nãra os colo
nos, recolheu -os á sua casa o vice-consul. »

Ora, senhores, esses homens tinhão 011

não culpa? Não tinha, porque imrnediata
mente forão soltos. Mas digão-me, qUr'm ha
de pagur, o que poderá compensar o vexame

que elles sentirão ao serem presos, levados

para a cadea no meio de escolta de soldados
e metidos na prisão ao lado de gatun?s,
reos condemnados e criminosos de morte?
Em que estado ficarão as familias desses in
felices ? Que sobresalto ! Que torrares I

Isto é gravissimo (aparter) Oução o resto:
continua a Iêr.]

zes. Historico da guerra até Mathias de Al

buquerque; 6.0 segundo 'prriodo da guerra
hollandeza, 1635 a 1641; 7." guerra hol1an
deza li') Brazil, desde a acclarnação de J).
João IV atê á capitulação da campina do
Ta borda; 8. o Paz de Portugal com a Hol
landa. Causa da ruína do poder hollandez
no Brazil e do triumplio obtido pelos per
nambucanos . Resultado da guerra: Erros
administrativos no Brazil. Lutas entre os

jesuítas e os colonos. Beckrnan, 1652 a

. 1685; 10 Effeitos no Brazil da g-uélra de
successão da Hespanha. Luta com os h_?spa
nhoes ao sul. Hostilidades de Duclerc. Du

guay-Tl'ouin no Rio de Janeiro. Tratados
de Utrecht e de Madrid, 1678 a 1750; 11
Desenvolvimento e pl'Ogl'CSSO do Brazil no
reinado de D. João V; r2 reinado de D. Jo
se 1. Questões e lutas ao sul do Brazil; Je
suitas c sua expulsão;o marquez ele Pombal;
13 primeiras ideias ele indeperidencia do
Brazil: C0LS iiracão mallouzrada em Minas;,. '--'

O Tua-Dentes; 14 transrnigração da família
real de Bragança para o Brazil. Séde da mo

narchia portugueza no Rio de Janeiro, 1807
a 1815; 15 revolução ele 1817 em Pernam
buco- Guerra com os hespanhoes ao sul;
lG revolução de Portugal em 1820, seus ef
feitos no Bmzil. regresso da côrte portugue
za para Lisboa; I"'! primeiros mezes da re

gencia de D. Pedro no Brazil, desde o dia
elo « Fí co atê ao do Ipiranga; » 18 acclama

ção e coroação do primeiro imperador, guer
ra da independencia; 12 assemb léa consti-. "

tui nte, j urarnento da constituição. Revolu-

ção de Pernambuco em 1824, Lord Cochrane
DO Maranhão. Martins. na Bahia, reconheci
mento da independencia pOl' Portugal, 20
governo regencial; 21 declaração da maio
ridadc, movimentes em Minas e em S. Pau
lo 1842; no Rio Grande do sul 1845, em

Pernambuco 1848, g ucrra contra Orihe e

Rosas.

A matéria da prova escripta será esco

lhida á sorte entre as tres partes em que se

divide o rJI'ogl'amma; a pl'Ova oral versará
sobre as outras duas, arguindo cada exami
nador sobre materia differeute e tirada ã

sorte.

c

..u�

para 08 exames ,qeraes de jyre
paratorios.
HISTORIA

Historu: do Bro.zíl. - 1.0 Descobrimento
do Brazil. Seus primeiros exploradores; 2.0

S;ystema de colonisação do Brazil emprega
do por D. João III. Capitanias hered itarias.
2.° Estabelecimente do governo geral. 'Thc
mé de Souza. Duarte da Costa. Mern de Sá.
4."Di visão do Bl'azil em dois governos e sub

sequente reunião em um só. Dominio de

He!'!panha. Estado do Bl'azil em ] 581; 5.0
Primeira e segunda invasão dos hollande-

(Continúa).

lHO NEGRO

Chegou, hontem à noite este paquete,
proceden te elo sul.

Primeiro de setembro
SEGUNDA-FEIRA

principiaremos a publicar os artigos em res

posta aos da «RegeneraçãO», sob o titulo

Administração Gama R'lsa.

Primeiro de setembro

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



CORREIO DA TARDE 3

II

CHAMAMOS
a attenção para o annuncio do espectaculo
d'amauhã, dado pelo g'rupo de artistas,
contando entre e11es o artista brazileiro de
8 anncs=-Agostinho de Lemos,

Primeiro de setembro

O DR. JUIZ DE DIREITO DE S, MIGUEL

Informam-nos caracteres circumspectos,
que o ex-presidente desta pro vincia pedia ao

tribunal da relação a responsabilidade da

quelle mag istrado.
Consta nos, que este declarára, que q ual

quer que seja o motivo e a ser isso verdade,
não sõ deseja ardentemente o processo,como
tambem, que denunciarà o mesmo ex-pre
sidente ao supremo tribunal de justiça,como
réo de prevaricação.

POl' muito menos foi a lli nronunciado o

conselheiro Mafra, ex-preside\1te do Espiri
ta Santo, contra quem se expedia mandado
de prisão, seguindo-se fiança e julgamento,
a que assistia o dito conselheiro na cadeira
de réo ,

Até bispos térn sido alli condemnados á

prisão, em cujo eump nmeuto estiveram,
cessando a pena mediante amnistia, que não

será para os beiços do sr. Gama Rosa.

Primeiro d.e setembro

Communio�d.o
ARTIGO 140 DO CODIGO CRIMI�AL

« Continuar a exercer fu ncções do empre
go, ou cornmissão , depois de saber official
mente que fica snspen:::o, demittido , remo

vido, ou substituido legalmente. excepto
nos casos, que a lei o autorise para conti
nuar.

Penas-ade prisão paI' tres mezes a um a [1-

no, e de multa iguaL ao dobro do ordenado'
e mais vencimentos, que individarnente ti
ver recebido depois de suspenso, demittido
removido, ou substituido lerralmente »

Eis o artigo em quo se acha incurso o sr.

dr. Gama Rosa, ex-presidente da província
de Santa Catharina, dernittido UM decreto
de 9 de agosto, e do qual teve sciencia por
telogramma do governo geral, decle rando

que foi nomeado para substituil-o o sr. dr.
José Lustosa da Cunha Paranaguá. .

Embora este ainda não chegasse. e que
se diga ter o sr , Gama Rosa ordem do pre
sidente do conselho para espel'ilr a chegada
do novo presidente, afim de entregar-lhe a

administração. não póde, á. vista da lei.con
tinuar nas funcções da commissão em que
estava, porque o exercício do cargo compete
agol'a ao 1.0 vice-presiden te, ou a qualquer
dos outros que mais pl'oximo se achar,

E', para suppril' estas faltas que farão no

meados.
Nem a ordom do SI'. presidente do conse

lho é logal. porqut> a lei não autorisa a cC)l1-

tllluar no exercicio do Cêngo o presidellte
exonerado.

O sr. Gama Rosa, porem, que larg'u a pl'e
sidencia contl'a a suâ vontade, pOl'que dIzia

quereI' ml)strar para quanto prestava nas

eleições, e assim tillha desejos de fazei-a,
e::'tá commettendo o crime de abuso de au

t�l'id.ade, porque já não é presidente da pro·
VInCla.

No caso figurado pelo sr. Gama Rosa é
de sentir que de�xe o cargo antes da eleiçãO,
porque l1tJS lhe qnel'iamos mostrar, tambem.

que não morremos de caretas, e, por nossa

vez,os catharÍnenses mostrJrião ao sr.Gama I
Rosa para quanto prest:'iO.

Cs partidos poli ti cos sem pre fizerão. elei
qões nesta proyincia em paz e não senão as

bt'avat:ls do sr, Gama Rosa, que não' podc-

i'

ria empregar a força armada na eleição (art. I
15 § 3.° da lei n. 3020 de 9 ele janeiro e 240 I
do regulamento n. 8.213 .de 13 de flgOSto de I
1881], que arnedrontariâo os conservado
res.

Estes. conhecedores elo :::PI1 d i reito , como

eleitores, hão de disputar a eleição pa1n:o a

palmo, passo a passo. aos seus adversários.

c?mo já o hão feito, trium phando pela maio
ria, como ainda succedeu na legislatma que
vai findar.
Nem j ulgnsse o sr Gama Rosa que pode

ria deixar de expedir as ordens em tempo
legal para se proceder á eleição em todas as

parochias, porque o rcmedio ahi está no art.
1'03 §§ 1.0 e 2: do citado regulamento c

na pena marcada ao presidente da pi'O
vincia pelo art. 29 � 15 da di ta lei de 9
d� janeiro.

.

<

De mais. nós bem sabemos a disposi
ção do art. 170 do regulamento referido
que diz:-a eleição de deputados á assem

blea geral se fará. no 1.0 dia util do mez de
. dezembro do 4 ." armo de cada legislatnra,
e que, no caso de dissolução, o go\'e1'no tem

obrigação de marcar. dentro do pt'azo de 4

mezes.contados da data do respcotivo dec:e
to, em dia util para a nova eleição.
As tricas.as violeru-iàss os meIOS ignob('is

serião vencidos pela constancia e firmeza
dos cidadãos, que, acobertauos pela agi de
da lei, tcrião bastante presença de csnirito
e dignidade pll'a fazere-ri valeI' os seu� di
reitos como eleitores e cidadãos brazilei
roa.

De mais, quando o presidente do corisc

lho declarou no parlamento que g'nal'daria
toda neutralidade nó pleito eleitoral o q ue
será feita a eleicão sem iu tervencão do 0'0-

verno, como (S8 ·essa é a intenção do mil�i,,
teria l, havia um seu de delegado proceder
de modo contrario?
Não. Devemos esperar os factos, p:ll'a nos

põrmos a coberto c maroharrnos desassom
brado ás urn. s. +

Direito, por direito.
O povo é soberano e ha de sabei' repel lir

qualquer violcncia se for posta em pratica.
P'e.tiiem os partidos a eleição. mas nos

termos lf'gaes.
O partido conservador, em opposiç.to, não

póde usar ele tropelias nem de indig-nidades.
Deveir ás urnas com a sua forca u u m crica,

que são os eleitores de que está composto.
Haja eleiçãO livre, como ,deseja de cora-

ção
Um consercador.

fe das repartições de fazenrla na provin cia,
influe muito pela sua posição official.

Denu neiamos esse facto, 'para que che
gue ao o.mhecimento <lo sr. Dautas.afirn ele
churnnr á ordem a esse seu snhalto:·no,. l.fru
ql1b el le não com orometta e não justifique
as gai'g'alhadas com que foi recebida a de

clarução (lt: s. ex., de que seria neutro DO

pleito eleitora 1.
-

Desterro, IOde agosto de 1884.

ArgQs.

----------------------------------

ELEIÇÕES
Em 1881 ú sr. conselheiro Dantas, minis

b'o da jllstiç(l,carsou O decreto de reconduc

ção no cargo de Juiz municipal de TljlJcas,
aofinado dr. Adriano por ter assistido li uma

reunião eleitoral ne,;ta capital.
Em 1884 o sr. conselheiro Danta:::, rniuis

tro da fazendJ. f) presIdente do conselho.
tel1do se cornpromettido com a corôa e com

o palz a sêt' imparcial na eleição, a que se

tem de Pl'oceder em dezembro; 8. ex. que foi
tão seVel'O para com o dr. Adriano. pelo
facto de ter assistido a uma renni,lo fÓl'a do
tt'rmo, onde ia exC'rcer, a jmisdição, como

procederà agol'a"com o SI', .ins_pectol· da The
i-'ouraria g-eral d psta provlllCta, que n'1o so

assiste a reuniões polIticas, como cabala
bertamente em.PI·.jl do �alld.iJato do dire

�torio do partido 'liberal?
Sabbado s.'3., acompanhado pelo chefe do

padido liberal, aln�aYa de porta �m. porta
con\"idando os eleItores para assIstIrem á

reunião ql1C tinha de 11.aver 1:1'5S0 (lIa, e Yo

tarem :'1 favor de certo caaclldato; S.8., chc- .

a =

TI�Egfu��RO
Sa�1.'ta. 12abel

(Empreza do mesmo thealro)
DOMINGO, 17 DE AGOSTO DE 1884.

Vao-iadieeimo espectaculo
Estrén do Grupo drnmutico concer

tist» sob a ,dil'ccçiío do actor portu-'
guez, JOSE AUGUSTO DE LEMOS

Grande novidude.admiravel concerto dos
celebres gmtal'l'istas portug uezes no qual
tom-a parte o joven artista brazíleiro
AGOSTINHO DE LE:\lOS -, menor de 8
anuos.

PROGRAMMA
1. o ;\ cto.

Depois quo a orcheara executar uma lin
da symphonia, subirá ;) rcena a magnifica
sccna cornica ornada de CaIÜ), executada
nela eximia actriz D. Maria de Lemos,
A ACTRIZ PASSA:t\DO UM BENEFICIO

2. o Acto
UMA EXPERlENCIA

que tanto tem sido applaudida desde o norte
até o sul deste Imperro ,

3. o Ado
O FILHO EXILADO

Poema dramatico, sorprehendente traba
lho pelo jovem artista Agostinho que tanto
t(;!11 sido ap plauditlo desde o norte até ao sul
deste Império.

4. o Acto
Engraçadíssima COQ1l dia em 1 acto.orna

da elo musica dos professorr s Roberto de
Barros e Ba tholomcu ele Magalhães

AS CALCAS NAS SAIAS E AS SAIAS
•

NAS CALÇAS
5. o _Acto

O DITOSO FADO

Comedia em 1 acto ornada de musica gui
tarra executada pela eximia actriz D. Ma
ria de Lemos.

6. o Acto

Terminará o espectaculo com o concerto das
habilissimas gilitari'as executado pelo artis
ta Lemos, tomando parte no C,;l1certo o jo
vem artista de 8 anuas,

Esta creança que tão applaudida tem sido,
tanto no norte e sul do Imperio, tem osperan
ça de que o publico d'esta nobre cidade con

Cc r,'erá a sua estréa confirmando-lho os· ap
phusos qne tem recebido em outras cidades,
pelo que lhe ficéll'à summamente a.9'l'adecido

E' digno do generoso acolhimer0:0 do pu
blic_o i[�telligellte 0. menino Agostinho, que
desde .lá faz abatimento nos preços, para
todos CúlleOt'l'8rem a sua fe3ta a l'tistitica.
PREÇOS:-- Camarotes 5$000, Cadeiras

1$000 e platéa 500 rs.

Principial'á ás 81/2
N. B --Os bilhetes esteIo a v.cnda amanhã

até às 0 horas em C11sa do sr.Manoel Baptis
t1 dos Santos, rua do Senldo n. 7, c o resto
na bilheteria do'theatI'o.
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CORR_EIO DA TARDE

1 -A companhia de seguros de New-York está sob avi
gilancia elo governo americano.
As camaras do estado nomeão superinelentes pagos

pelo governo para a inspecção elos interesses dos se

gurados.

� Inua �aw�
New-York Life Insurance '0.3

SEGUROS DE VIDA
Dos Estaelos-Unidos,com filiaes em ioda a Europa e

America.

39 aunos de OOl"lsta:;_1.te proso
parid.a.d.e

Capital realisado (mais de 55 milhões de dollars)
133,000:000.000
32,000:000.000Renda annual

Excesso do capital depois de
deduzidos todos os r i s c os

conforme a avaliação fei-ta
pelo governo 25,000:000.000

Pago por apolices de vida, de
.

(lotes e em divendos 175,000:000.000
Esta companhia é a unica da America do Sul.

Puramente Mutua
Os prémios e os sinistros occasion ados por mortes

scrô o pagos aqui pelos srs. CARLOS HOEPCHE & C.,
banqueiros, n'esta provincia.da companhia.

JJfedicos eaiam.inadores:
DR. }"LORENTINO TELLES DE MENEZES.

DR. ALEXANDRE MARCELLINO BAYMA.

�ini�dltn� no �1taziI
'/ictol'Scheitlin,HioJeJanoil'oldollars25.000 cerca de GO:OOO.OOO
G. Masset, » Libras 2.000 » 2:500.000
Joseph Norris » dolla:s5.000 » 12:000.000
Candido Bastos. Pará, » 10.000 » 24:000.000
.T.J. Freitas Guimarães » » 5:000 » 12:000.000
C. f.. A Dohrrnann, Rio }) 10.000 » 24:000.000
Gu stavo Theisen» » 10.000 » 24:000.000
.Josó l-todl'igues de Sonsa, Pal'ii 5.000 » 12:000.000

. .)1)36 Ju"[)
.

do S(H1za, » 15.000 » 12:000.000
Gustavo \Vod,) Kincle,11io 10.0JO» 24:000.000
.To,6 Soares Peruira, Bahia, G.OJO» 14:000.000
Jose Arn.mdo .\llmde.'3, Pará, 10.000 » 2-1-:000.000
Paul Wi llrnersdorff, Santos, 5.000 » 12:000.000

Agen-te VÜ:t{}énte n'esta PT'OVZ'nCl'a
Maur-icio Sruke
CRP�NIJE !aiOTEI.,

VINHOS VIRGENS, O que ha de superior, recebi
dos direda�ente �m 5.°5 , '10:°> e engarrafado.

DITO DO POR ro em caixas, diversas marcas e

preços.
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QUEHORROR!

cada uma fivela para vestido

Completo sortimento de cha
peos para Senh01YlS.

Ultim« moda.
NO RAMALHETE CATHARINENSE

LCIZ RENE & C.
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